
LEI N° 178912022 

"Altera o artigo 1 0  da Lei a 177512022 e 

dá outras providências", 

O Prefeito do Município de Buritis, Estado de Rondônia, no uso de suas 

atribuições que lhe são conferidas por Lei; 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Buritis, Estado de Rondônia, 

aprovou e Eu sanciono a seguinte: 

LEI 

Art. 1° Fica alterado o art. 1° da Lei if 1775/2022, passando a vigorar com a 

seguinte redação: 

"Art. 1° Fica 
	a revisão da Lei si8  13 

	que trata sobre 

diretrizes orça 
	para o exercício de 2022." 

	

Art. 2 0  Esta Lei en 
	vigor na data de sua publi 

	retroagindo seus 

	

efeitos a 06 de dezembro de 
	revogando-se disposições em 

	

Gabinete do Pr 
	do Município de 

Buritis RO, aos 
	esseis dias do mês de 

	

dezembro de dois 
	e vinte e dois. 

IGUES E OLI lIRA 

:± iO  
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